
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

Ofício n° 92/2018 - CM 

Toledo, 25 de julho de 2019. 

A Suas Excelências os Senhores 
FERNANDO BUENO DA GRAÇA 
RODRIGO RODRIGUES DIAS 
SÉRGIO LAURINDO FILHO 
VAN ESSA D'ARCÂNGELO R. PARRACHINI 
Juízes de Direito 
Rua Almirante Barroso, 3202 - Centro 
Toledo — PR 

Assunto: Resposta aos Ofícios n" 01/2019-GAB-JECRIM, 02/2019-GAB-VIJ, 
03/2019-GAB-JDSUBS2 e 26/2019-GAB-1CRIM. 

Senhores Juízes, 

Em resposta aos Ofícios nos  01/2019-GAB-JECRIM, 02/2019-GAB-VIJ, 

03/2019-GAB-JDSUBS2 e 26/2019-GAB-1CRIM, de autoria de Vossas Excelências, 
nos quais esclarecem e previnem acerca das responsabilidades dos órgãos 
municipais da rede de proteção em face da Lei n° 13.431/2017; 

Informo que, após o recesso legislativo, será encaminhado à Comissão 
de Trabalho, Administração e Serviços Públicos para análise e providências que 

julgarem necessárias. 

Atenciosamente, 

ANTONIO ZOIO 
Presidente da Câmara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  


	00000001

